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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10875.905697/2012-13

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  3801-000.766 — 1* Turma Especial
Data 23 de julho de 2014

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Paulo Sergio Celani,
Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira,
Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Paulo Sergio Celani, Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
 
   Relatório
 
 Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
 O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de Cofins nãocumulativa, relativo ao fato gerador de 30/06/2009.
 A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débito(s) do contribuinte, não restando saldo creditório disponível.
 Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 13/11/2012 (fl. 105), o contribuinte apresentou, em 05/12/2012, a manifestação de inconformidade de fls. 2/14, com os argumentos a seguir sintetizados.
 Alega que, decorrido algum tempo do cumprimento de suas obrigações tributárias, constatou equívocos na apuração da contribuição, o que ocasionou recolhimento a maior, razão pela qual procedeu a retificação da DCTF e aproveitou o respectivo crédito para quitar débitos próprios perante a RFB por meio de compensação. Apesar de localizar o pagamento realizado, o despacho decisório não considerou o valor informado na DCTF retificadora.
 Informa que em 24/08/2012 transmitiu a DCTF retificadora com o real valor devido e, posteriormente, no mesmo dia, transmitiu o Per/Dcomp para compensar o crédito decorrente do pagamento a maior efetuado. No entanto, a autoridade fiscal considerou como débito o valor informado da DCTF original, não analisando a DCTF retificadora, conforme demonstrativos que elabora. Afirma ter realizado compensações somente até o limite do seu crédito, procedimento legítimo e inquestionável.
 Embora o despacho decisório não mencione o motivo para não considerar a DCTF retificadora, após ser cientificado da não homologação da compensação consultou o �Extrato da DCTF� e constatou que a retificação do débito de Cofins foi indeferida por �existência de procedimento fiscal anterior a data de transmissão da DCTF�, sendo citado o MPF nº 08111002008000082.
 De acordo com a IN nº 1.110/2010, somente os débitos encaminhados à PGFN, que foram objeto de fiscalização ou que o contribuinte já tenha sido intimado do início do procedimento fiscal não poderão ser retificados, ou seja, para indeferimento da DCTF é necessário que a ação fiscal em curso tenha por objeto a análise do débito específico retificado.
 O MPF não se referia à fiscalização de PIS e Cofins apurados em 2009 e a única suposta infração suscitada sobre essas contribuições foi uma divergência entre a DCTF e a contabilidade no período de apuração de agosto/2007, ocasionado a lavratura dos autos de infração controlados pelos processos nºs 166095.000460/201046 e 16095.000459/201011. Em momento algum as obrigações tributárias do ano calendário de 2009 foram objeto de fiscalização, sendo inaplicável a regra prevista no §2º do art. 9º da IN citada.
 Além disso, a DCTF retificadora que originou o crédito de Cofins foi transmitida em 24/08/2012, praticamente dois anos após o encerramento do MPF, que ocorreu em 30/09/2010, conforme o Termo de Constatação Fiscal assinado. Portanto, a DCTF retificadora deve ser processada e suas informações consideradas, ratificando-se a apuração e o procedimento realizado.
 Em seguida, discorre sobre o Princípio da Verdade Material, citando posições doutrinárias e decisões do CARF.
 Por fim, requer sejam homologadas as compensações realizadas e, subsidiariamente, pede a realização de diligência, se eventualmente necessário, e pugna pela possibilidade de acrescentar novos documentos, que se prestem a atender eventuais exigências futuras, embora tenha juntado todos os documentos que justificam o crédito.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
 Data do fato gerador: 30/06/2009
 RETIFICAÇÃO DA DCTF. PRODUÇÃO DE EFEITOS.
 A retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto reduzir os débitos relativos a contribuições que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
 DILGÊNCIA. PROVAS.
 Não há como ser admitido o pedido de realização de diligência quando este vise, tão somente, a transferência da produção de provas para a autoridade administrativa.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho reproduzindo, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade, alegando ainda alteração no critério jurídico do lançamento e justificando a origem do crédito (retificação da declaração), bem como seu direito em compensá-lo com outros débitos, tendo em vista que:
 expõe que está situada no município de Guarulhos/SP e fez aquisições de auto-rádios fabricados por empresa pertencente ao seu grupo econômico situada na Zona Franca de Manaus, para revenda comercial atacadista.
 Inicialmente, por equívoco, a RECORRENTE considerou que esse processo era tido como submetido a regime plurifásico de tributação, adotando as alíquotas de 5,60%, para o PIS e a COFINS. Porém, após algum tempo, a RECORRENTE verificou o equívoco, vez que todo esse processo deveria ser caracterizado como regime monofásico de tributação, devendo ajustar as alíquotas de ambos os tributos.
 No caso em tela, a RECORRENTE adquiriu o auto-rádio tão somente para revenda,) não havendo processo produtivo em seu estabelecimento quanto ao referido produto, sendo que todo o processo de industrialização foi realizado em Manaus.
 Nessas operações específicas, a RECORRENTE atuou como revendedora do produto (auto-rádio), estando sujeito ao tratamento dispensado aos estabelecimentos comerciais. Dessa forma, a regra a ser aplicada à operação acima descrita, é a prevista no art. 3º, II, da Lei nº 10.485/02.
 Assim, conclui-se que a tributação de PIS/COFINS sobre a receita de vendas do auto-rádio deve se dar pelo regime monofásico. E foi exatamente o que a RECORRENTE fez ao verificar o equívoco, ajustando as alíquotas nos termos da legislação, dando origem ao crédito pleiteado nos presentes autos.
 Nesta forma de apuração - regime monofásico -o fabricante, no caso a Unidade de Manaus, recolhe o PIS e a COFINS às alíquotas de 2,3% e 10,8% respectivamente, dando azo ao crédito da adquirente, RECORRENTE, que irá revender o produto.
 Portanto, neste caso concreto, ao verificar que o regime correto seria o monofásico, as alíquotas da COFINS foram ajustadas, de 2% para 10,8%, procedendo-se ao recolhimento do valor remanescente, conforme comprovam as DARF's anexos, referentes ao período ora em questão, a saber: junho/2009 a setembro/2009.
 Como forma de comprovar o crédito pleiteado, tendo em vista que só nesta fase processual a D. Delegacia de Julgamento levantou questionamento acerca da comprovação do crédito, bem como da demonstração do correto valor mencionado na DCTF retificadora, em atenção ao art. 16, §4º, alínea "c"; do Decreto nº 70.235/72, a RECORRENTE apresenta documentação comprobatória.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Marcos Antonio Borges - Relator
 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
 A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre da apuração da COFINS que teria sido paga a maior. Alega ainda que ao descobrir o erro procedeu a retificação da respectiva DCTF. 
 O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada.
 A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade considerando que a retificação feita pela recorrente foi em desacordo com as normas que dispõe sobre a DCTF ao reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização e, ainda que pudesse ser aceita a DCTF retificadora, não teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.
 Conforme consta nos autos, e admitido pela recorrente, a retificação do débito declarado na DCTF foi indeferida devido a existência de procedimento fiscal anterior, que seria uma das hipóteses impeditivas previstas no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 dezembro de 2010.
 Não obstante as alegações da recorrente, o entendimento predominante deste Colegiado é no sentido da prevalência da verdade material, que ademais é um dos princípios que regem o processo administrativo, devendo ser considerada a DCTF como indício de prova dos créditos sem no entanto conferir a liquidez e certeza necessários ao reconhecimento do direito creditório advindo do pagamento a maior e a homologação das compensações. 
 No caso em tela, não existe norma procedimental condicionando a apresentação de PER/DCOMP à prévia retificação de DCTF, embora seja este um procedimento lógico. O próprio comando inserto no art. 9º da IN RFB nº 1.110/2010 , abaixo reproduzido, ao mesmo tempo que afirma que a retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto a redução de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, abre a possibilidade para uma eventual retificação de ofício nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
 Art. 9 º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.. 
 § 1 º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 
 
 § 2 º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
 I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
 (...)
 c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 
 § 3 º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em redução do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.(grifei)
 Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificação da DCTF, isto não exclui o direito da recorrente à repetição do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensação dos créditos tributários.
 No entanto, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
 Apesar da complementação das alegações da recorrente e a correspondente documentação comprobatória terem sido apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntário, o que, em tese, estaria atingida pela preclusão consumativa, estes devem ser aceitos em obediência ao principio da verdade material, com respaldo ainda na alínea �c� do § 4º art. 16 do PAF (Decreto nº 70.235/1972), quando a juntada de provas destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos, mormente quando a Turma de Julgamento de primeira instância manteve a decisão denegatória da compensação, com base no argumento de que não foram apresentadas as provas adequadas e suficientes à comprovação do crédito compensado, quando tal questão não fora abordada no âmbito do Despacho Decisório guerreado.
 Neste sentido, os documentos colacionados são indícios de prova dos créditos e, em tese, ratificam os argumentos apresentados.
 No mérito, vejamos o alegado: 
 A recorrente justificou a origem do crédito (retificação da declaração), bem como seu direito em compensá-lo com outros débitos, tendo em vista o equívoco na aplicação das alíquotas das contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre aquisições de auto-rádios fabricados por empresa pertencente ao seu grupo econômico situada na Zona Franca de Manaus.
 A recorrente alega que atuou como revendedora do produto (auto-rádio), estando sujeito ao tratamento dispensado aos estabelecimentos comerciais, devendo, dessa forma, ser aplicada à operação acima descrita, a regra prevista no art. 3º, II, da Lei nº 10.485/02, colacionado abaixo:
 Art. 3º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de:
 II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores.(Redação dada pela Lei nº 10.865/04)
 § 1º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação de produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência de modificações na codificação da TIPI.
 § 2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de que trata:
 Assim, segundo a recorrente, as alíquotas da COFINS foram ajustadas, de 2% para 10,8%, procedendo-se ao recolhimento do valor remanescente por parte do fabricante, no caso a Unidade de Manaus, referentes ao período ora em questão, a saber: junho/2009 a setembro/2009, dando azo ao crédito da adquirente, ora recorrente, que revende o produto.
 Para embasar o seu direito a recorrente apresentou os seguintes documentos:
 os DARF's comprovando o pagamento do valor remanescente apurado após o ajuste das alíquotas;
 planilha comparativa demonstrando o valor inicialmente recolhido, valor apurado após o enquadramento no regime monofásico, diferença recolhida, com relação a todos os meses entre junho e setembro de 2009;
 planilha com a relação de compras/aquisições mensais feitas pela RECORRENTE com os devidos recálculos;
 Notas Fiscais de aquisição para revenda, por amostragem, tendo em vista a grande quantidade de operações realizadas no período e o tempo escasso para levantamento;
 planilha com resumo das NF-e, demonstrando o recalculo do tributo pago a título de COFINS, a título de amostragem;
 Manifestação apresentada à RFB com relação à denúncia espontânea reconhecida pela administração.
 Em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos comprobatórios, constata se que, no caso vertente, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto da COFINS referente ao período de apuração em discussão e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior.
 Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a Delegacia de origem:
 a) apure a legitimidade do crédito pleiteado decorrente de pagamento indevido ou a maior a título de COFINS, conforme as operações apontadas, com base nos documentos acostados aos autos, na escrituração fiscal e contábil e demais documentos que julgar necessários;
 b) cientifique a interessada quanto ao resultado da diligência para, desejando, manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias.
 Após a conclusão da diligência, retornar o processo a este CARF para julgamento.
 É assim que voto.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges 
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Relatorio

Acotlo o relatorio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s)
deébito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior
de Cofins ndocumulativa, relativo ao fato gerador de 30/06/2009.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdicdo do contribuinte emitiu
despacho decisorio eletrénico no qual ndo homologa a compensagdo
pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na
quitagdo integral de debito(s) do contribuinte, ndo restando saldo
creditorio disponivel.

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado
em 13/11/2012 (fl. 105), o contribuinte apresentou, em 05/12/2012, a
manifestagdo de inconformidade de fls. 2/14, com os argumentos a
seguir sintetizados.

Alega que, decorrido algum tempo do cumprimento de suas obrigagoes
tributarias, constatou equivocos na apuragdo da contribui¢do, o que
ocasionou recolhimento a maior, razdo pela qual procedeu a
retificagdo da DCTF e aproveitou o respectivo crédito para quitar
debitos proprios perante a RFB por meio de compensagdo. Apesar de
localizar o pagamento realizado, o despacho decisorio ndo considerou
o valor informado na DCTF retificadora.

Informa que em 24/08/2012 transmitiu a DCTF retificadora com o real
valor devido e, posteriormente, no mesmo dia, transmitiu o Per/Dcomp
para compensar o crédito decorrente do pagamento a maior efetuado.
No entanto, a autoridade fiscal considerou como débito o valor
informado da DCTF original, ndo analisando a DCTF retificadora,
conforme demonstrativos que elabora. Afirma ter realizado
compensagoes somente até o limite do seu crédito, procedimento
legitimo e inquestionavel.

Embora o despacho decisério ndo mencione o motivo para ndo
considerar a DCTF retificadora, apos ser cientificado da ndo
homologag¢do da compensa¢do consultou o “Extrato da DCTF” e
constatou que a retificacdo do débito de Cofins foi indeferida por
“existéncia de procedimento fiscal anterior a data de transmissdo da
DCTF”, sendo citado o MPF n° 08111002008000082.

De acordo com a IN n° 1.110/2010, somente os débitos encaminhados a
PGFN, que foram objeto de fiscaliza¢do ou que o contribuinte ja tenha
sido intimado do inicio do procedimento fiscal ndo poderdo ser
retificados, ou seja, para indeferimento da DCTF ¢é necessario que a
acgdo fiscal em curso tenha por objeto a andlise do débito especifico
retificado.

O MPF ndo se referia a fiscalizagcdo de PIS e Cofins apurados em 2009
e a unica suposta infracdo suscitada sobre essas contribuigoes foi uma
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divergéncia entre a DCTF e a contabilidade no periodo de apura¢do de
agosto/2007, ocasionado a lavratura dos autos de infragdo controlados
pelos processos n’s 166095.000460/201046 ¢ 16095.000459/201011.
Em momento algum as obrigagoes tributarias do ano calendario de
2009 foram objeto de fiscalizagdo, sendo inaplicavel a regra prevista
no 92°do art. 9°da IN citada.

Além disso, a DCTF retificadora que originou o crédito de Cofins foi
transmitida em 24/08/2012, praticamente dois anos apds o
encerramento do MPF, que ocorreu em 30/09/2010, conforme o Termo
de Constatagdo Fiscal assinado. Portanto, a DCTF retificadora deve
ser processada e suas informagoes consideradas, ratificando-se a
apuragdo e o procedimento realizado.

Em seguida, discorre sobre o Principio da Verdade Material, citando
posigoes doutrinarias e decisoes do CARF.

Por fim, requer sejam homologadas as compensagoes realizadas e,
subsidiariamente, pede a realiza¢do de diligéncia, se eventualmente
necessario, e pugna pela possibilidade de acrescentar novos
documentos, que se prestem a atender eventuais exigéncias futuras,
embora tenha juntado todos os documentos que justificam o crédito.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte
(MG) julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade com base na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Data do fato gerador: 30/06/2009
RETIFICACAO DA DCTF. PRODUCAO DE EFEITOS.

A retificagdo da DCTF ndo produzira efeitos quando tiver por objeto
reduzir os débitos relativos a contribui¢des que tenham sido objeto de
exame em procedimento de fiscalizagdo.

DILGENCIA. PROVAS.

Ndo ha como ser admitido o pedido de realizacdo de diligéncia quando
este vise, tdo somente, a transferéncia da produgdo de provas para a
autoridade administrativa.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho reproduzindo, na esséncia,
as razdes apresentadas por ocasido da manifestacdo de inconformidade, alegando ainda
alteracdo no critério juridico do langamento e justificando a origem do crédito (retificacao da
declaracdo), bem como seu direito em compensa-lo com outros débitos, tendo em vista que:

e cxpoe que esta situada no municipio de Guarulhos/SP e fez aquisi¢des de
auto-radios fabricados por empresa pertencente ao seu grupo econdomico
situada na Zona Franca de Manaus, para revenda comercial atacadista.
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e Inicialmente, por equivoco, a RECORRENTE considerou que esse
processo era tido como submetido a regime plurifasico de tributagdo,
adotando as aliquotas de 5,60%, para o PIS e a COFINS. Porém, apos
algum tempo, a RECORRENTE verificou o equivoco, vez que todo esse
processo deveria ser caracterizado como regime monofasico de
tributacdo, devendo ajustar as aliquotas de ambos os tributos.

e No caso em tela, a RECORRENTE adquiriu o auto-rddio tdo somente
para revenda,) nao havendo processo produtivo em seu estabelecimento
quanto ao referido produto, sendo que todo o processo de
industrializagao foi realizado em Manaus.

e Nessas operagdes especificas, a RECORRENTE atuou como
revendedora do produto (auto-radio), estando sujeito ao tratamento
dispensado aos estabelecimentos comerciais. Dessa forma, a regra a ser
aplicada a operacdo acima descrita, ¢ a prevista no art. 3°, II, da Lei n°
10.485/02.

e Assim, conclui-se que a tributacdo de PIS/COFINS sobre a receita de
vendas do auto-rddio deve se dar pelo regime monofasico. E foi
exatamente o que a RECORRENTE fez ao verificar o equivoco,
ajustando as aliquotas nos termos da legislacdo, dando origem ao crédito
pleiteado nos presentes autos.

e Nesta forma de apuragdo - regime monofésico -o fabricante, no caso a
Unidade de Manaus, recolhe o PIS e a COFINS as aliquotas de 2,3% e
10,8% respectivamente, dando azo ao crédito da adquirente,
RECORRENTE, que ird revender o produto.

e Portanto, neste caso concreto, ao verificar que o regime correto seria o
monofasico, as aliquotas da COFINS foram ajustadas, de 2% para
10,8%, procedendo-se ao recolhimento do valor remanescente, conforme
comprovam as DARF's anexos, referentes ao periodo ora em questdo, a
saber: junho/2009 a setembro/2009.

e Como forma de comprovar o crédito pleiteado, tendo em vista que s
nesta fase processual a D. Delegacia de Julgamento Ilevantou
questionamento acerca da comprovacao do crédito, bem como da
demonstragdo do correto valor mencionado na DCTF retificadora, em
atencdo ao art. 16, §4° alinea "c"; do Decreto n® 70.235/72, a
RECORRENTE apresenta documenta¢ao comprobatoria.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Marcos Antonio Borges - Relator

O rceurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditorio decorre da apuracdo da
COFINS que teria sido paga a maior. Alega ainda que ao descobrir o erro procedeu a
retificacdo da respectiva DCTF.

O direito creditério ndo existiria, segundo o despacho decisorio inicial, porque
os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja declarados.
Diante da inexisténcia do crédito, a compensac¢ao declarada nao foi homologada.

A DRI julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade considerando
que a retificagdo feita pela recorrente foi em desacordo com as normas que dispde sobre a
DCTF ao reduzir os débitos relativos a impostos e contribuicdes que tenham sido objeto de
exame em procedimento de fiscalizagdo e, ainda que pudesse ser aceita a DCTF retificadora,
nao teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.

Conforme consta nos autos, e admitido pela recorrente, a retificacdo do débito
declarado na DCTF foi indeferida devido a existéncia de procedimento fiscal anterior, que seria
uma das hipdteses impeditivas previstas no art. 9° da Instru¢do Normativa RFB n° 1.110, de 24
dezembro de 2010.

Nao obstante as alegacdes da recorrente, o entendimento predominante deste
Colegiado ¢ no sentido da prevaléncia da verdade material, que ademais ¢ um dos principios
que regem o processo administrativo, devendo ser considerada a DCTF como indicio de prova
dos créditos sem no entanto conferir a liquidez e certeza necessarios ao reconhecimento do
direito creditorio advindo do pagamento a maior e a homologacao das compensagoes.

No caso em tela, ndo existe norma procedimental condicionando a apresentacao
de PER/DCOMP a prévia retificagdo de DCTF, embora seja este um procedimento 16gico. O
proprio comando inserto no art. 9° da IN RFB n° 1.110/2010 , abaixo reproduzido, ao mesmo
tempo que afirma que a retificagdo da DCTF ndo produzira efeitos quando tiver por objeto a
redug¢do de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo, abre a
possibilidade para uma eventual retificacio de oficio nos casos em que houver prova
inequivoca da ocorréncia de erro de fato no preenchimento da declaragao.

Art. 9 ° A alteragdo das informagoes prestadas em DCTF, nas hipoteses
em que admitida, sera efetuada mediante apresentagio de DCTF
retificadora, elaborada com observincia das mesmas normas
estabelecidas para a declaragdo retificada..

$ 1 ° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servira
para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos
ja informados ou efetivar qualquer alteragdo nos créditos vinculados.
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$ 2 ° A retificacdo ndao produzird efeitos quando tiver por objeto:
I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuigoes:

()

*) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo.

$ 3 ? A retificagdo de valores informados na DCTF, que resulte em
reducdo do montante do débito ja enviado a PGFN para inscri¢cdo em
DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de
fiscalizagdo, somente podera ser efetuada pela RFB nos casos em que
houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da declaragdo. (grifei)

Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificacdo da DCTF, isto
ndo exclui o direito da recorrente a repeticdo do indébito. Caso o indébito exista tem o
contribuinte direito a sua repeti¢do, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a
compensagdo dos créditos tributarios.

No entanto, em sede de restituigdo/compensagao compete ao contribuinte o 6nus
da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Codigo de
Processo Civil, artigo 333, inciso . Ou seja, € o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar
seu direito & compensagdo, mediante a apresentacio da PERDCOMP, de tal sorte que, se a
RFB resiste a pretensdo do interessado, ndo homologando a compensacao, incumbe a ele, o
contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.

Apesar da complementagdao das alegacdes da recorrente e a correspondente
documentag¢do comprobatoria terem sido apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntario,
0 que, em tese, estaria atingida pela preclusdo consumativa, estes devem ser aceitos em
obediéncia ao principio da verdade material, com respaldo ainda na alinea “c” do § 4° art. 16
do PAF (Decreto n°® 70.235/1972), quando a juntada de provas destine-se a contrapor fatos ou
razdes posteriormente trazidos aos autos, mormente quando a Turma de Julgamento de
primeira instancia manteve a decisdo denegatéria da compensagdo, com base no argumento de
que ndo foram apresentadas as provas adequadas e suficientes a comprovacao do crédito
compensado, quando tal questdo ndao fora abordada no ambito do Despacho Decisério
guerreado.

Neste sentido, os documentos colacionados sao indicios de prova dos créditos e,
em tese, ratificam os argumentos apresentados.

No mérito, vejamos o alegado:

A recorrente justificou a origem do crédito (retificacdo da declaragdo), bem
como seu direito em compensa-lo com outros débitos, tendo em vista o equivoco na aplicagao
das aliquotas das contribui¢des ao PIS e a COFINS incidentes sobre aquisi¢des de auto-radios
fabricados por empresa pertencente ao seu grupo econOmico situada na Zona Franca de
Manaus.

A recorrente alega que atuou como revendedora do produto (auto-radio),
estando sujeito ao tratamento dispensado aos estabelecimentos comerciais, devendo, dessa
forma, ser aplicada a operagdo acima descrita, a regra prevista no art. 3°, II, da Lei n°
10,485/02, colacionado abaixo:
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Art. 3° As pessoas juridicas fabricantes e os importadores,
relativamente as vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e 1l
desta Lei, ficam sujeitos a incidéncia da contribui¢do para o
PIS/PASEP e da COFINS as aliquotas de:

Il - 2,3% (dois inteiros e trés décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros

¢ oito

décimos por cento), respectivamente, nas vendas para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores.(Redagdo
dada pela Lei n° 10.865/04)

$§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a
relagdo de produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorréncia
de modificagoes na codificagcdo da TIPI.

§ 2° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as aliquotas da
contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente a
receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista, com a
venda dos produtos de que trata:

Assim,

segundo a recorrente, as aliquotas da COFINS foram ajustadas, de 2%

para 10,8%, procedendo-se ao recolhimento do valor remanescente por parte do fabricante, no
caso a Unidade de Manaus, referentes ao periodo ora em questdo, a saber: junho/2009 a
setembro/2009, dando azo ao crédito da adquirente, ora recorrente, que revende o produto.

Para embasar o seu direito a recorrente apresentou os seguintes documentos:

os DARF's comprovando o pagamento do valor remanescente apurado
apos o ajuste das aliquotas;

planilha comparativa demonstrando o valor inicialmente recolhido, valor
apurado apds o enquadramento no regime monofasico, diferencga
recolhida, com relacdo a todos os meses entre junho e setembro de 2009;

planilha com a relacdo de compras/aquisi¢des mensais feitas pela
RECORRENTE com os devidos recalculos;

Notas Fiscais de aquisi¢do para revenda, por amostragem, tendo em vista
a grande quantidade de operagdes realizadas no periodo e o tempo
escasso para levantamento;

planilha com resumo das NF-e, demonstrando o recalculo do tributo
pago a titulo de COFINS, a titulo de amostragem;

Manifestagdo apresentada a RFB com relagdo a dentncia espontanea
reconhecida pela administragao.

Em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos comprobatorios,
constata se que, no caso vertente, os documentos apresentados sao insuficientes para se apurar
o valor correto da COFINS referente ao periodo de apuragcdo em discussdao e o conseqliente
direito creditorio advindo do pagamento a maior.

Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em
diligéncia para que a Delegacia de origem:
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a) apure a legitimidade do crédito pleiteado decorrente de pagamento indevido
ou a maior a titulo de COFINS, conforme as operagdes apontadas, com base nos documentos
acostados aos autos, na escrituragdo fiscal e contdbil e demais documentos que julgar
necessarios;

v) cientifique a interessada quanto ao resultado da diligéncia para, desejando,
manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias.

Apds a conclusdo da diligéncia, retornar o processo a este CARF para
Jjulganmento.

E assim que voto.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



